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ILMO. SR. PREGOEIRO DO PARQUE TECNOLÓGICO ITAIPU 

 

 

REF.: IMPUGNAÇÃO AOS TERMOS DO EDITAL DE PREGÃO ELETRÔNICO N.º 

1543/2021 

Oi S.A – em Recuperação Judicial, sociedade anônima, com sede na Cidade do Rio de 

Janeiro, Estado do Rio de Janeiro, na Rua do Lavradio, 71, 2º andar, parte, Bairro 

Centro, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 76.535.764/0001-43, doravante denominada “Oi”, 

vêm por seus representantes legais, apresentar IMPUGNAÇÃO aos termos do 

instrumento convocatório em referência, pelas razões a seguir expostas: 

 

RAZÕES DE IMPUGNAÇÃO 

 

O PARQUE TECNOLÓGICO ITAIPU instaurou procedimento licitatório na modalidade 

Pregão, na forma eletrônica, do tipo menor preço, sob o n.º 1543/2021, visando à 

contratação dos serviços de Rede de Comunicação de dados IP MPLS para Usina 

Hidrelétrica de Itaipu (UHI) e seus escritórios localizados em Santa Helena, Guaíra, 

Cascavel, no Paraná-PR; Brasília - DF e São Paulo – SP e Acessos de internet para 

os escritórios de ITAIPU Centro Executivo e (UHI) em Foz do Iguaçu - PR, incluindo 

projeto, instalação, gerenciamento, manutenção e suporte técnico, de acordo com as 

Especificações Técnicas, Anexo I deste Caderno de Bases e Condições (CBC), 

subdivididas em 03 (três) lotes. 

 

Contudo, a Oi tem este seu intento frustrado perante as imperfeições do Edital, contra 

as quais se investe, justificando-se tal procedimento ante as dificuldades observadas 

para participar de forma competitiva do certame. 

Saliente-se que o objetivo da Administração Pública ao iniciar um processo licitatório é 

exatamente obter proposta mais vantajosa para contratação de bem ou serviço que 
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lhe seja necessário, observados os termos da legislação aplicável, inclusive quanto à 

promoção da máxima competitividade possível entre os interessados.  

Entretanto, com a manutenção das referidas exigências, a competitividade pretendida 

e a melhor contratação almejada, poderão restar comprometidos o que não se espera, 

motivo pelo qual a Oi impugna os termos do Edital e seus anexos, o que o faz por 

meio da presente manifestação.  

ALTERAÇÕES A SEREM FEITAS NO EDITAL E NOS ANEXOS 

Sem prejuízo das regras constantes da Norma Geral de Licitação (NGL) da ITAIPU, 

aplicar-se-á no que couber, a legislação brasileira pertinente conforme a abrangência 

do certame, na forma do Tratado celebrado entre o Brasil e o Paraguai em 26 de abril 

de 1973. 

No mesmo sentido, vale destacar a decisão do STF no REsp n.° 215988/PR 

(RECURSO ESPECIAL 1999/0045485-5- Relator(a) Ministro HUMBERTO GOMES DE 

BARROS (1096) Órgão Julgador T1 - PRIMEIRA TURMA -  Data do Julgamento 

04/09/2001 - Data da Publicação/Fonte DJ 12/11/2001 p. 127 - RSTJ vol. 154 p. 99. 

Em sua decisão, o Supremo defende, em resumo, que “a ITAIPU Binacional, por ser 

empresa sediada em Brasília e Assunção, submete-se à Lei brasileira que regula as 

obrigações decorrentes dos contratos celebrados com pessoas físicas ou jurídicas 

domiciliadas e residentes no Brasil, nos termos do art. XIX do Tratado que a instituiu e 

art. 9º, § 2º, da Lei de Introdução ao Código Civil.”. 

Diante disso, as regras da Norma Geral de Licitação da ITAIPU que divergirem das 

fixadas pela Lei 8.666/93, não devem prosperar, razão pela qual, apresenta-se a 

seguir impugnação de determinados itens que colidem frontalmente com a aludida lei.   

 

1. EDITAL É SILENTE QUANTO À PARTICIPAÇÃO DE LICITANTES EM 

REGIME DE CONSÓRCIO 

O Edital é silente quanto à participação de empresa que esteja reunida em consórcio 

de empresas. 

Primeiramente, cumpre elucidar algumas questões referentes ao mercado de 

telecomunicações. É cediço que no âmbito da oferta de serviços de telecomunicações 
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verifica-se a escassez de competitividade, predominando no mercado poucas 

empresas. Tal fenômeno caracteriza-se pela própria natureza do mercado em 

questão, ora a entrada de empresas que exploram tal serviço é restrita, haja vista a 

necessidade de grande aporte de capitais, instalação de infraestruturais e dentre 

outros fatores que impedem a existência de um número razoável de empresas 

disponíveis para prestar o referido serviço. 

Há ainda de se ressaltar que o desenvolvimento da economia amplamente globalizada 

implicou na formação de grupos econômicos em escala mundial, sendo o mercado de 

telecomunicações um dos grandes exemplos. A economia das grandes corporações 

reduziu ainda mais a oferta de serviços de telecomunicações, ocorrendo em escala 

global a aglomeração de companhias e formação de um mercado eminentemente 

oligopolista. 

Traçadas as linhas gerais referentes ao mercado de telecomunicações, pode-se 

afirmar com convicção que as restrições de participação de empresas nas licitações 

devem ser, mais que em outros casos, muito bem justificadas e necessárias. Isto 

porque, em homenagem aos princípios da competitividade e isonomia, apenas se 

podem admitir as restrições objetivas e legítimas. 

Nesse sentido, não pode prosperar a imposição editalícia de impedimento de 

participação de empresas em regime de consórcio. Tal determinação fulmina 

diretamente a competitividade do certame por não existir grande número de empresas 

qualificadas para prestação do serviço licitado e pela própria complexidade do objeto 

licitado. Ademais, verifica-se que o próprio artigo 33 da Lei n.º 8666/93 permite 

expressamente a participação de empresas em consórcio. 

Corroborando tal entendimento, verifica-se a primorosa lição de Marçal Justen Filho 

sobre a permissão de consórcio na licitação. Se num primeiro momento a associação 

de empresas em consórcio pode gerar a diminuição da competitividade, em outras 

circunstâncias, como a do presente caso, pode ser um elemento que a garanta, senão 

vejamos: 

“Mas o consórcio também pode prestar-se a resultados positivos e 

compatíveis com a ordem jurídica. Há hipóteses em que as 

circunstâncias do mercado e (ou) complexidade do objeto tornam 

problemática a competição. Isso se passa quando grande quantidade 

de empresas, isoladamente, não dispuserem de condições para 
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participar da licitação. Nesse caso, o instituto do consórcio é via 

adequada para propiciar ampliação do universo de licitantes. É 

usual que a Administração Pública apenas autorize a participação de 

empresas em consórcio quando as dimensões e complexidade do 

objeto ou as circunstâncias concretas exijam a associação entre os 

particulares. São as hipóteses em que apenas poucas empresas 

estariam aptas a preencher as condições especiais exigidas para a 

licitação1.” (grifo nosso) 

Com espantosa precisão, o entendimento de Marçal Justen Filho subsume-se 

perfeitamente ao caso em questão. O mercado é naturalmente restrito e o objeto da 

licitação complexo a ponto de reduzir a participação de empresas, sendo a 

competitividade reduzida por essas características. Nesse sentido, a imposição de 

mais uma restrição apenas põe em risco o princípio da competitividade. 

Nesse sentido, cumpre trazer os seguintes entendimentos do TCU acerca da matéria: 

“No entender da Unidade Técnica, não obstante constituir faculdade da 

Administração permitir ou não a participação de empresas em consórcio 

nas aludidas convocações, no presente caso, a vedação teria ocorrido 

sem a adequada motivação, o que teria inviabilizado a participação 

de mais licitantes, em prejuízo do princípio da ampla competição.” 

(Acórdão 59/2006 - Plenário) 

“Não prospera também o argumento de que a possibilidade de 

formação de consórcio no Edital afastaria eventual restrição à 

competitividade da licitação. A constituição de consórcio visa, em 

última instância, a junção de 2 (duas) ou mais empresas para 

realização de determinado empreendimento, objetivando, sob a 

ótica da Administração Pública, proporcionar a participação de um 

maior número de empresas na competição, quando constatado que 

grande parte delas não teria condições de participar isoladamente 

do certame. (...)” (Acórdão n.º 1.591/2005, Plenário, rel. Ministro 

Guilherme Palmeira) (grifo nosso) 

                                                 
1 JUSTEN FILHO, Marçal. Comentários à Lei de Licitações e Contratos Administrativos. 14. Ed. São Paulo: Editora 

Dialética, 2010, p. 495. 
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Dessa forma, vê-se que mesmo sendo discricionariedade da Administração a 

permissão ou não de consórcio de empresas, sua restrição deve ser devidamente 

fundamentada e deve colimar sempre com as condições do mercado e do objeto 

licitado, de forma que seja garantida a competitividade. 

Nota-se, tanto do entendimento doutrinário quanto jurisprudencial, que a permissão de 

consórcios nas licitações tem aspecto bifronte, podendo gerar ou restringir a 

competitividade. Não obstante, conforme se demonstrou acima, a formação de 

consórcios é medida válida e necessária, que irá beneficiar a Administração com o 

aumento da participação de empresas na licitação, aumentando a competição entre 

elas e reduzindo, inevitavelmente, o preço final da contratação.  

Da mesma forma, não deve haver restrições quanto ao consórcio de empresas que 

sejam coligadas, controladoras e controladas. Isso porque, decorrente das 

particularidades do mercado e da economia globalizada, é comum a existência no 

âmbito das telecomunicações conglomerados econômicos que necessitam dessa 

ferramenta jurídica para participarem das licitações. Frise-se que muitas das vezes a 

prestação do serviço por empresa isolada não é o suficiente, necessitando da atuação 

em conjunto para a consecução do objeto da licitação. 

Ante o exposto, de forma a possibilitar a participação de um maior número de 

empresas no certame, garantindo a sua competitividade e a busca pela proposta mais 

vantajosa à Administração Pública requer a participação em consórcio de empresas do 

mesmo grupo, nos termos do art. 33 da Lei n.º 8.666/93.  

 

2. POSSIBILIDADE DE CONSULTA AO SICAF PARA VERIFICAÇÃO DAS 

CONDIÇÕES DE HABILITAÇÃO 

O Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores - SICAF é um sistema 

automatizado de informações por meio do qual os fornecedores se cadastram 

gratuitamente, com a finalidade de fornecer materiais ou prestar serviços para os 

órgãos da Administração Pública Federal Direta, Autarquias e Fundações. Este 

cadastro possui validade anual em todo o território nacional.  

O registro cadastral está dividido em duas etapas, cada uma das quais habilitando o 

fornecedor a participar de determinadas modalidades de licitação. Essas etapas são: 
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Cadastramento - Habilita os fornecedores a participar de licitações 

nas modalidades Convite, Aquisição Direta e Pregão, aplicando-se 

subsidiariamente, para a modalidade Pregão, as normas da Lei n.º 

8.666 de 21 de junho de 1.993 conforme constante da Lei n.º 10.520, 

de 17 de julho de 2002; e  

Habilitação parcial - Habilita os fornecedores a participar de 

licitações nas modalidades acima e ainda de Tomada de Preços, 

Leilão, Concorrência e Pregão, aplicando-se subsidiariamente, para 

a modalidade Pregão, as normas da Lei n.º 8.666/93, conforme 

constante da Lei n.º 10.520/2002. 

Portanto, não restam dúvidas da utilização do SICAF para a verificação das condições 

de habilitação das licitantes.  

Nesse sentido cumpre colacionar o inciso XIV do art. 4º da Lei n.º 10.520/2002:   

“Art. 4º  A fase externa do pregão será iniciada com a convocação 

dos interessados e observará as seguintes regras: 

(...)  

XIV - os licitantes poderão deixar de apresentar os documentos de 

habilitação que já constem do Sistema de Cadastramento Unificado 

de Fornecedores – Sicaf e sistemas semelhantes mantidos por 

Estados, Distrito Federal ou Municípios, assegurado aos demais 

licitantes o direito de acesso aos dados nele constantes;” 

Com efeito, o parágrafo único do art. 13 do Decreto n.º 3.555/2000, que regulamenta o 

Pregão  

“Art. 13.  Para habilitação dos licitantes, será exigida, 

exclusivamente, a documentação prevista na legislação geral para a 

Administração, relativa à: 

I - habilitação jurídica; 

II - qualificação técnica; 
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III - qualificação econômico-financeira; 

IV - regularidade fiscal; e 

V - cumprimento do disposto no inciso XXXIII do art. 7º da 

Constituição e na Lei nº 9.854, de 27 de outubro de 1999. 

Parágrafo único.  A documentação exigida para atender ao disposto 

nos incisos I, III e IV deste artigo deverá ser substituída pelo registro 

cadastral do SICAF ou, em se tratando de órgão ou entidade não 

abrangido pelo referido Sistema, por certificado de registro cadastral 

que atenda aos requisitos previstos na legislação geral.” (grifo nosso) 

Dessa forma, para o pregão presencial, é obrigatória a substituição da documentação 

relativa à habilitação jurídica, à qualificação econômico-financeira e à regularidade 

fiscal da licitante vencedora pelo registro cadastral do SICAF, ou por outro registro 

cadastral que atenda aos requisitos legais. 

No que diz respeito ao Pregão Eletrônico, o parágrafo único do art. 14 do Decreto 

Federal n.º 5.450/2005 faculta a substituição da entrega da documentação por 

consulta ao SICAF2. 

Ainda que a consulta ao SICAF para verificação das condições de habilitação da 

licitante vencedora não seja obrigatória, nesse caso, faz-se imprescindível que a 

Administração adote este procedimento, tendo em vista a celeridade inerente à 

modalidade de licitação pregão. 

O Tribunal de Contas da União entende que quando previsto no ato convocatório, a 

documentação de licitantes abrangida pelo Sicaf pode ser verificada diretamente 

nesse sistema, conforme se depreende do trecho retirado do Acórdão n.º 2237/2006, 

da Primeira Câmara: 

“Realize consulta ao Sistema de Cadastramento Unificado de 

Fornecedores - Sicaf sobre a situação das empresas no momento da 

realização da licitação, dispensa ou inexigibilidade, bem assim da 

                                                 
2 “Art. 14.  Para habilitação dos licitantes, será exigida, exclusivamente, a documentação relativa: 
(...) Parágrafo único.  A documentação exigida para atender ao disposto nos incisos I, III, IV e V deste artigo poderá ser 
substituída pelo registro cadastral no SICAF ou, em se tratando de órgão ou entidade não abrangida pelo referido 
Sistema, por certificado de registro cadastral que atenda aos requisitos previstos na legislação geral.” 

 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/Constituicao/Constituiçao.htm#art7xxxiii
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/Constituicao/Constituiçao.htm#art7xxxiii
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/L9854.htm
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contratação e do pagamento da despesa, nos termos dos artigos 27 

a 32 da Lei no 8.666/1993 e itens 8.7 e 8.8 da IN/Mare no 5/1995. 

Detalhe e anexe ao processo a consulta ao Sistema de 

Cadastramento Unificado de Fornecedores - Sicaf, quando esta 

acusar inscrição de ocorrências contra a empresa contratada, e 

analise o tipo de infração cometida para que sejam tomadas as 

providencias cabíveis, nos termos do item 6 da IN/Maré no 5/1995.” 

Isso porque o principio da celeridade, consagrado como uma das diretrizes a ser 

observada em licitações na modalidade pregão, busca simplificar procedimentos de 

rigorismos excessivos e de formalidades desnecessárias.  

Assim, para permitir maior celeridade e eficiência na análise da documentação de 

habilitação da licitante vencedora, deve a Administração realizar consulta aos 

documentos constantes do Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores – 

SICAF ou, em se tratando de órgão ou entidade não abrangido pelo referido Sistema, 

por certificado de registro cadastral que atenda aos requisitos previstos na legislação 

geral. 

 

3. REAJUSTE DOS PREÇOS  

Tendo em vista que o art. 37, inciso XXI, da Constituição Federal determina a 

manutenção do equilíbrio econômico-financeiro dos contratos firmados com a 

Administração Pública, a Lei n.º 8.666/93 disponibilizou instrumentos aptos a recompor 

o eventual desequilíbrio entre as vantagens e os encargos originalmente pactuados.  

Assim, para a recomposição da equação econômico-financeira, surgiram diversas 

figuras, dentre elas o reajuste.  

O reajuste nada mais é do que a indexação do valor da remuneração devida ao 

particular a um índice de variação de custos. É alteração dos preços para compensar 

(exclusivamente) os efeitos das variações inflacionárias, mantendo o valor da moeda, 

sem o que haveria desequilíbrio econômico, com prejuízo de uma das partes. 

A Lei n.º 8.666/93, em seu inciso XI do art. 40, determina a obrigatoriedade do Edital 

conter, dentre outros, “o critério de reajuste, que deverá retratar a variação efetiva do 
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custo de produção, admitida a adoção de índices específicos ou setoriais, desde a 

data prevista para apresentação da proposta, ou do orçamento a que essa proposta se 

referir, até a data do adimplemento de cada parcela”.  

Da mesma forma, o inciso III do art. 55 da referida Lei elenca como cláusula 

necessária em todo contrato a que estabeleça “o preço e as condições de pagamento, 

os critérios, data-base e periodicidade do reajustamento de preços, os critérios de 

atualização monetária entre a data do adimplemento das obrigações e a do efetivo 

pagamento”. 

É obrigatória, portanto, a inclusão de cláusula de reajuste, não sendo uma mera 

faculdade da Administração. 

Para Marçal Justen Filho: 

“O reajuste de preços se configura, então, como uma solução 

destinada a assegurar não apenas os interesses das licitantes, mas 

também da própria Administração. A ausência de reajuste acarretaria 

ou propostas destituídas de consistência ou a inclusão de custos 

financeiros nas propostas – o que produziria ou a seleção de 

proposta inexequível ou a distorção da competição.”3 

Ante o exposto, requer a modificação do capítulo nove da Minuta do Contrato, de 

modo que o reajuste dos preços seja realizado da seguinte forma: 

 “A Contratada poderá reajustar os preços de cobrança dos serviços 

a cada 12 meses, a contar da data de assinatura do presente 

instrumento, considerando seu valor básico o atualizado até esta 

data, devendo ser utilizado como índice de reajuste o IGP-DI”. 

 
 

4. DA ILEGAL PREVISÃO QUE VISA DESCONTO POR ANTECIPAÇÃO DE 

PAGAMENTO 

O capítulo 10, cláusula vinte da minuta do contrato prevê a possibilidade de desconto 

nas faturas mensais por antecipação do pagamento. 

                                                 
3 JUSTEN FILHO, Marçal. Comentários à Lei de Licitações e Contratos Administrativos. 14. Ed. São Paulo: Editora 

Dialética, 2010, p. 558. 
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Ocorre que tal previsão vai de encontro à disposição da lei 8.666 de 1993, qual seja: 

 

“Art. 65.  Os contratos regidos por esta Lei poderão ser 

alterados, com as devidas justificativas, nos seguintes 

casos:  

 

I - unilateralmente pela Administração: 

a) quando houver modificação do projeto ou das 

especificações, para melhor adequação técnica aos seus 

objetivos;  

b) quando necessária a modificação do valor contratual em 

decorrência de acréscimo ou diminuição quantitativa de seu 

objeto, nos limites permitidos por esta Lei; 

 

II - por acordo das partes: 

a) quando conveniente a substituição da garantia de execução; 

b) quando necessária a modificação do regime de execução da 

obra ou serviço, bem como do modo de fornecimento, em face 

de verificação técnica da inaplicabilidade dos termos 

contratuais originários;  

c) quando necessária a modificação da forma de 

pagamento, por imposição de circunstâncias 

supervenientes, mantido o valor inicial atualizado, vedada 

a antecipação do pagamento, com relação ao cronograma 

financeiro fixado, sem a correspondente contraprestação 

de fornecimento de bens ou execução de obra ou serviço; 

(grifos nossos) 

d) para restabelecer a relação que as partes pactuaram 

inicialmente entre os encargos do contratado e a retribuição da 

administração para a justa remuneração da obra, serviço ou 

fornecimento, objetivando a manutenção do equilíbrio 

econômico-financeiro inicial do contrato, na hipótese de 

sobrevirem fatos imprevisíveis, ou previsíveis porém de 

conseqüências incalculáveis, retardadores ou impeditivos da 

execução do ajustado, ou, ainda, em caso de força maior, caso 

fortuito ou fato do príncipe, configurando área econômica 
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extraordinária e extracontratual. (Redação dada pela Lei nº 

8.883, de 1994)”  

Acerca do tema o Administrativista Marçal Justen Filho nos ensina, com muita 

propriedade, sobre a alteração das condições de pagamento: 

 

“A regra da al. “c” tem de ser interpretada restritivamente, sob 

pena de inconstitucionalidade. O art. 37, XXI, da Constituição 

Federal determina que as contratações administrativas devem 

prever cláusulas que “ estabeleçam obrigações de pagamento, 

mantidas as condições efetivas da proposta...”. Logo, não se 

pode cogitar de uma alteração acerca da forma de 

pagamento. Mesmo porque a alteração seria impedida 

pelos princípios da moralidade, da isonomia e da 

vinculação do contrato ao ato convocatório. Se a  alteração 

tornasse o contrato mais vantajoso, haveria vício porque outros 

terceiros poderiam ter manifestado interesse em participar da 

licitação. Se a alteração tornasse o contrato mais 

desvantajoso, o próprio contratado estaria sendo 

prejudicado. A interpretação é reforçada diante do disposto no 

art. 58, §§ 1° e 2°. 

A modificação das “circunstâncias”, a que alude o texto legal, 

não significa a simples conveniência da Administração. Não 

pode invocar ausência de liberação de recursos ou eventos 

semelhantes para pleitear a alteração. A alteração da forma 

de pagamento dever ser acompanhada de soluções para 

assegurar a manutenção do equilíbrio econômico-

financeiro da contratação. As circunstâncias, a que alude o 

texto legal, devem ser eventos que alterem as condições de 

execução ou de pagamento. A mutação na forma de 

pagamento corresponderá a essas outras alterações.” (grifos 

nossos) 

Destacamos ainda a regra contida nos artigos 62 e 63 da Lei 4.320/64: 

 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/L8883.htm#art65iid
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/L8883.htm#art65iid
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“Art. 62. O pagamento da despesa só será efetuado quando 

ordenado após sua regular liquidação. 

 

Art. 63. A liquidação da despesa consiste na verificação do 

direito adquirido pelo credor tendo por base os títulos e 

documentos comprobatórios do respectivo crédito. 

 

§ 1° Essa verificação tem por fim apurar: 

 

I - a origem e o objeto do que se deve pagar; 

II - a importância exata a pagar; 

III - a quem se deve pagar a importância, para extinguir a 

obrigação. 

 

§ 2º A liquidação da despesa por fornecimentos feitos ou 

serviços prestados terá por base: 

 

I - o contrato, ajuste ou acordo respectivo; 

II - a nota de empenho; 

III - os comprovantes da entrega de material ou da prestação 

efetiva do serviço.” 

Neste sentido, o Princípio da Legalidade deve ser atentamente observado pela 

Administração Pública, que não pode praticar qualquer ato ou exercer qualquer 

atividade, salvo se houver lei expressamente autorizando a prática de ato ou o 

desempenho de atividade. Assim, a Administração poderá apenas praticar aqueles 

atos devidamente autorizados por lei. 

No procedimento licitatório desenvolve-se atividade vinculada, ou seja, atividade na 

qual inexiste liberdade, em regra, para a autoridade administrativa responsável pela 

condução da licitação. A lei define as condições de atuação dos agentes 

administrativos, estabelecendo a sequência dos atos a serem praticados e impondo 

soluções excludentes de escolhas pessoais ou subjetivas. 

A lei ressalva a autonomia para a Administração definir as condições da contratação 

administrativa, mas, ao mesmo tempo, estrutura o procedimento licitatório para 

restringir a discricionariedade a determinadas fases ou momentos específicos. 



 

13 

 

Ainda segundo Marçal Justen Filho, reservou-se à Administração a liberdade de 

escolha do momento de realização da licitação, do seu objeto, da especificação de 

condições de execução, das condições de pagamento, etc., mas uma vez realizadas 

tais escolhas, exaure-se a discricionariedade e caso a Administração pretenda renovar 

o exercício dessa faculdade, sujeitar-se-á a refazer toda a licitação.  

4Em resumo: o Poder Discricionário da Administração esgota-se com a elaboração do 

Edital de Licitação. A partir daí, nos termos do vocábulo constante da própria Lei, a 

Administração Pública vincula-se "estritamente" a ele. 

Deve-se destacar que o Princípio da Legalidade é o mais importante a ser observado 

pela Administração e do qual decorrem todos os demais, sendo essencial aos Estados 

de Direito e Democrático de Direito.  

É notório o conhecimento de que o Princípio da Legalidade, corolário máximo da 

Administração Pública, tem interpretação distinta quando se refere à Administração ou 

ao Particular. Conforme exposto anteriormente, na atividade administrativa permite-se 

a atuação do agente público apenas se concedida ou deferida por norma legal, ao 

passo que ao particular é permitido fazer tudo quanto não estiver proibido pela lei.  

Marcos Juruena5 ao comentar tal princípio esclarece que: 

“A licitação deve atender ao Princípio da Legalidade, traçando-

se, na lei, o procedimento a ser adotado, as hipóteses de sua 

obrigatoriedade e dispensa, os direitos dos Licitantes, as 

modalidades de licitação e os princípios para contratação. 

Esclareça-se que a legalidade administrativa mencionada no 

art. 37 da Constituição federal difere daquela numerada no art. 

5º da Lei Maior; enquanto este garante ao particular agir 

sempre que a lei não proíba, aquela impõe à Administração 

só agir quando a lei assim o permitir.”  

Toda atividade administrativa vincula-se a tal princípio, que se encontra consagrado na 

Constituição Federal, mais precisamente em seus artigos 5o, incisos II e XXXV, e 37. A 

própria Lei n.º. 8.666/1993, ao elencar os princípios básicos aos quais a Administração 

                                                 
4 FILHO, Marçal Justen. Comentários à Lei de Licitações e Contratos Administrativos. São Paulo: Dialética, 2005, 
página 48. 
5 SOUTO, Marco Juruena Vilela. Licitações & contratos administrativos. Editora Esplanada, 3ª Edição. 1999, Rio de 
Janeiro, páginas 
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deverá observar quando de sua atuação, indicou inicialmente o referido princípio, 

vejamos: 

“Art. 3o A licitação destina-se a garantir a observância do 

princípio constitucional da isonomia e a selecionar a proposta 

mais vantajosa para a Administração e será processada e 

julgada em estrita conformidade com os princípios básicos da 

legalidade, da impessoalidade, da moralidade, da igualdade, 

da publicidade, da probidade administrativa, da vinculação ao 

instrumento convocatório, do julgamento objetivo e dos que 

lhes são correlatos.”  

Celso Ribeiro Bastos assim leciona sobre o princípio: 

“Já quando se trata de analisar o modo de atuar das 

autoridades administrativas, não se pode fazer aplicação do 

mesmo princípio, segundo o qual tudo o que não for proibido é 

permitido. É que, com relação à Administração, não há 

princípio de liberdade nenhum a ser obedecido. É ela 

criada pela Constituição e pelas leis como mero 

instrumento de atuação e aplicação do ordenamento 

jurídico. Assim sendo, cumprirá melhor o seu papel quanto 

mais atrelada estiver à própria lei, cuja vontade deve 

sempre prevalecer.”6  

O Superior Tribunal de Justiça, assim já decidiu, observando a necessidade de 

atuação pela Administração Pública limitada ao referido princípio: 

“ADMINISTRATIVO. RECURSO ESPECIAL. INFRAÇÃO 

ADMINISTRATIVA AMBIENTAL. AUSÊNCIA DE 

ESPECIFICAÇÃO, NA ATPF, DO NÚMERO DA NOTA FISCAL 

RELATIVA AO PRODUTO TRANSPORTADO. PRINCÍPIO DA 

LEGALIDADE ESTRITA. PLENA OBSERVÂNCIA. 

1. Os atos da Administração Pública devem sempre pautar-

se por determinados princípios, entre os quais está o da 

legalidade. Por esse princípio, todo e qualquer ato dos 

                                                 
6 BASTOS, Celso Ribeiro. Curso de Direito Administrativo. 2ª ed. São Paulo: Saraiva, 1996. 
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agentes administrativos deve estar em total conformidade 

com a lei e dentro dos limites por ela traçados.”7 (grifo 

nosso). 

Daí porque, mediante a republicação do Edital e a designação de nova data para a 

realização do certame, a Oi solicita a V. Sª., a exclusão do item em comento. 

 

5. INCLUSÃO DE CLÁUSULA A RESPEITO DO PAGAMENTO VIA NOTA 

FISCAL COM CÓDIGO DE BARRAS 

O capítulo dez, cláusula vinte e dois da minuta do contrato dispõe que o pagamento 

será realizado por meio de crédito da conta corrente.  

Ocorre que o sistema de pagamento encontra-se em harmonia com o procedimento de 

pagamento adotado relativamente aos serviços de telecomunicações são aqueles 

pagos mediante apresentação de fatura (nota fiscal com código de barras), ou 

mediante SIAFI nos casos de órgãos vinculados à Administração Pública 

Federal, como é o caso da ANATEL.  

Como é cediço, o SIAFI é um sistema informatizado que controla a execução 

orçamentária, financeira, patrimonial e contábil dos órgãos da Administração Pública 

direta federal, das autarquias, fundações e empresas públicas federais e das 

sociedades de economia mista que estiverem contempladas no orçamento fiscal e (ou) 

no orçamento da seguridade social da União.  

Assim, as unidades gestoras registram seus documentos (empenho, ordem bancária 

etc.) e o SIAFI efetua automaticamente todos os lançamentos contábeis necessários 

para se ter conhecimento atualizado das receitas, despesas e disponibilidades 

financeiras do Tesouro Nacional. 

Com efeito, esse sistema de faturamento e cobrança, o qual permite o reconhecimento 

rápido e eficiente do pagamento, é baseado em código de barras. 

Qualquer outra forma de pagamento, como o depósito em conta corrente previsto no 

Edital, causará transtornos ao sistema de contas a receber da empresa de 

telecomunicações contratada. 

                                                 
7 Superior Tribunal de Justiça, REsp 9985174 Recurso Especial 2007/0211094-8, Relator (a) Denise Arruda. 
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Ademais, a Oi utiliza o sistema de faturamento, por meio de Nota Fiscal/Fatura, 

emitida com código de barras para pagamento, em apenas uma via, modelo 22, em 

razão das várias vantagens que essa forma de pagamento proporciona.  

Tal sistema proporciona vantagens à empresa prestadora dos serviços, haja vista que 

reduz a inadimplência e garante a satisfação do cliente.  

Ante o exposto, para a melhor adequação do instrumento convocatório à realidade do 

setor de telecomunicações, requer a inclusão de cláusula a fim de permitir que o 

pagamento seja realizado mediante autenticação de código de barras, facilitando, 

assim, o reconhecimento eficiente do pagamento. 

 

 

6. NECESSIDADE DE INCLUSÃO DE PREVISÃO DE PENALIDADE POR 

ATRASO DE PAGAMENTO 

Da leitura do instrumento convocatório, é possível perceber que não há previsão sobre 

penalidades à Contratante na hipótese desta, por sua culpa, ter dado atraso ao 

pagamento pelos serviços prestados pela Contratada. 

 

Não obstante, cumpre trazer à baila o art. 54 da Lei n.º 8.666/1993, que estabelece a 

aplicação supletiva dos princípios da teoria geral dos contratos e as disposições de 

direito privado no âmbito dos contratos administrativos. Adiante, verifica-se que o art. 

66 da Lei de Licitações determina que “o contrato deverá ser executado fielmente 

pelas partes, de acordo com as cláusulas avençadas e as normas desta Lei, 

respondendo cada uma pelas consequências de sua inexecução total ou parcial”. 

Nesse sentido, verifica-se que o eventual descumprimento da obrigação de 

pagamento da Contratante deverá gerar as devidas consequências. No caso em 

quadra, caracteriza-se a mora por parte da Contratante. Em assim sendo, deverá 

ressarcir a Contratada no que tange aos ônus de mora, a saber: juros moratórios, 

multa moratória e correção monetária. 

Verifica-se que a necessidade premente de ressarcimento baseia-se no fato de que 

não pode a Contratada suportar o atraso do pagamento das parcelas sob pena de 

desequilíbrio da relação contratual. Ademais, a mora da Administração culminada com 
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a não incidência dos encargos devidos gera incondicionalmente o locupletamento sem 

causa desta. 

Por fim, verifica-se que os percentuais referentes à multa e juros moratórios devem se 

dar, respectivamente, à razão de 2% (dois por cento) sobre o valor da fatura e 1% (um 

por cento) ao mês. A correção monetária deve se operar com base no IGP-DI, índice 

definido pela FGV. A razão pela fixação de tais parâmetros se dá na prática usual do 

mercado em geral, incluindo o de telecomunicações. Verifica-se que, impostos valores 

aquém do exposto, pode-se gerar para a Administração situação de flagrante 

desequilíbrio, influenciando, em última análise, no equilíbrio econômico-financeiro da 

Contratada. 

Pelo exposto, faz-se necessária a inclusão de previsão no Edital referente ao atraso 

no pagamento da parcela contratada por parte do Contratante, de modo a incidir multa 

de 2% sobre o valor da fatura no mês de atraso, juros de mora na ordem de 1% ao 

mês e a correção monetária pelo IGP-DI. 

 

7. LIMITAÇÃO DA RESPONSABILIDADE DA CONTRATADA AOS DANOS 

DIRETOS COMPROVADAMENTE CAUSADOS À CONTRATANTE 

Da análise do capítulo oito e trinta e o parágrafo segundo do capítulo seis da Minuta 

do Contrato verifica-se a previsão de que a contratada deverá responder pelos danos 

causados à Administração ou a bens do Contratante, sem, no entanto, mencionar 

acerca da apuração DIRETA de culpa ou dolo. 

Insta esclarecer que a previsão contida no referido item é desproporcional, pois prevê 

que a Contratada deverá arcar com QUALQUER perda ou prejuízo sofrido pela 

Contratante. 

Contudo, importante destacar que, segundo o ordenamento jurídico brasileiro, a 

Contratada somente deverá arcar com o ressarcimento no limite de sua 

responsabilidade, ou seja, caso o prejuízo ou dano seja decorrente diretamente de sua 

culpa ou dolo, o que evidencia a ilegalidade dos itens em exame, nos termos do art. 70 

da Lei n.º 8.666/93: 

“Art. 70.  O contratado é responsável pelos danos causados 

diretamente à Administração ou a terceiros, decorrentes de 
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sua culpa ou dolo na execução do contrato, não excluindo 

ou reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o 

acompanhamento pelo órgão interessado.” (grifo nosso) 

Nesse sentido, cumpre colacionar o entendimento de Marçal Justen Filho acerca do 

tema:  

“O particular responde civilmente pelos danos que acarretar à 

Administração ou a terceiros. O regime jurídico aplicável, 

porém, exige esclarecimento. 

De regra, a responsabilidade civil do particular perante a 

Administração sujeita-se aos princípios de direito privado. Em 

qualquer caso, não basta o dano para surgir o dever de 

indenizar. A conduta do sujeito deve caracterizar-se como 

culposa, segundo os princípios de Direito Civil, inclusive no 

tocante a eventuais presunções de culpa. Se o dano foi 

produzido pela conduta do sujeito sem que concorressem 

dolo ou culpa, não surge o dever de indenizar. Essas regras 

são aplicáveis no relacionamento entre o particular e a 

Administração.”[1]  (grifos nossos) 

Diante disso, cumpre trazer à colação o entendimento do Tribunal de Contas da União: 

“Detectadas falhas em procedimento licitatório no qual não se 

apurou dano ao Erário, tampouco se vislumbrou dolo ou má-fé 

na atuação dos responsáveis, cumpre expedir determinações 

corretivas a entidade. (Acórdão n.º 2664/2007, Plenário) 

Portanto, é evidente que somente surgirá o dever de a Contratada indenizar se ficar 

comprovado que o dano foi causado diretamente à Administração ou a terceiros, 

decorrentes da culpa ou dolo da Contratada.  

Ressalte-se que o dano direto é aquele que produz no bem imediatamente em 

consequência do evento determinante, enquanto que no dano indireto, o prejuízo só 

se verifica como consequência posterior. 

                                                 
[1] JUSTEN FILHO, Marçal. Comentários à lei de licitações e contratos administrativos. 14 ed. São Paulo: Editora 
Dialética, 2010, p. 814. 
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Assim, caso tenha sido causado dano diretamente à Administração ou a terceiros, sem 

restar comprovada a culpa ou dolo da Contratada, a Contratante não poderá exigir 

indenização dos eventuais prejuízos causados, mas apenas determinar à Contratante 

a adoção de medidas corretivas.  

Diante do exposto, requer seja alterado os itens em comento, de modo que a 

Contratada somente seja responsável caso tenha diretamente agido com dolo ou 

culpa, desde que garantida a sua ampla defesa - na forma do art. 70 da Lei 8666/93. 

 

 

8. DA APLICAÇÃO DE PENALIDADE COM PRAZO DIVERSO DO ARTIGO 87, 

INCISO III DA LEI N.º 8.666/93 

 

O item 2.11.1, alínea “d”, do Edital estabelece que a empresa contratada poderá ser 

suspensa temporariamente de participar em licitação e de contratar com a 

Administração pelo prazo de até 5 anos. 

Deve-se observar que o item anteriormente mencionado colide frontalmente com o 

disposto no artigo 87, inciso III da Lei n.º 8.666/93. 

A lei de licitações estatui que a aplicação da penalidade de suspensão temporária de 

participação em licitação e impedimento de contratar com a Administração será de até 

02 (DOIS) anos. Assim, tal item está em total desacordo com o disposto no artigo 87, 

inciso III da Lei n.º 8.666/93. 

Com efeito, o art. 87, inciso III, da Lei n.º 8.666/1993 prevê, dentre as modalidades de 

penalidades em caso de inexecução total ou parcial do contrato, a suspensão 

temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a 

Administração por até 2 (dois) anos.  

Bem como está totalmente em desacordo com o que explicita a lei 10.520/02 em seu 

artigo 7°, que prevê descredenciamento no SICAF somente nos casos considerados 

como prática de fraude ou quando o licitante age de modo inidôneo conforme visto a 

seguir : 
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“Quem, convocado dentro do prazo de validade da sua 

proposta, não celebrar o contrato, deixar de entregar ou 

apresentar documentação falsa exigida para o certame, ensejar 

o retardamento da execução de seu objeto, não mantiver a 

proposta, falhar ou fraudar na execução do contrato, 

comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude fiscal, ficará 

impedido de licitar e contratar com a União, Estados, 

Distrito Federal ou Municípios e, será descredenciado no 

Sicaf, ou nos sistemas de cadastramento de fornecedores a 

que se refere o inciso XIV do art. 4o desta Lei, pelo prazo de 

até 5 (cinco) anos, sem prejuízo das multas previstas em edital 

e no contrato e das demais cominações legais. 

Portanto, requer que seja alterado o item em comento para que seja adotado o 

período legal de suspensão de até 02 (dois) anos. 

 

 

PEDIDO 

Para garantir o atendimento aos princípios norteadores dos procedimentos licitatórios, 

a Oi requer que V. Sª julgue motivadamente a presente Impugnação, no prazo de 24 

horas, acolhendo-a e promovendo as alterações necessárias nos termos do Edital e 

seus anexos, sua consequente republicação e suspensão da data de realização do 

certame.  

Foz do Iguaçu/PR, 15 de outubro de 2021. 


